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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Mensagem (SF) nº 
12, de 2025, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição Federal, e com o art. 39, combinado 
com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 
Senhor PABLO DUARTE CARDOSO, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República da 
Guiné-Bissau. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

Esta Casa Legislativa é chamada a deliberar sobre a indicação que 
o Presidente da República faz sobre o senho PABLO DUARTE CARDOSO, 
Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República da Guiné-Bissau. 

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 
para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente (artigo 52, inciso IV). 

Observando o preceito regimental para a sabatina, o Ministério das 
Relações Exteriores (MRE) elaborou o currículo do diplomata, nascido em Juiz 
de Fora/MG, em 1976. 

O diplomata em apreço bacharelou-se em Direito pela 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, em 1998. Ingressou na carreira 
diplomática no ano 2000, tendo feito os cursos necessários à progressão na 
carreira, com destaque para o Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas do 
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Instituto Rio Branco (IRBr), concluído em 2007, mesmo ano em que ascendeu 
a Primeiro-Secretário. Nessa trajetória, em 2013, tornou-se Conselheiro e, em 
2018, Ministro de Segunda Classe. 

No âmbito da Secretaria de Estado, convém destacar a atuação do 
indicado como chefe substituto e chefe da Divisão da Europa II, entre 2011 e 
2014. Atuou, ainda, como Diretor de Assuntos Internacionais e Estratégicos, 
da Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos da Presidência da República 
(SAE/PR), em 2017, e como assessor no Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República, entre 2017 e 2019.  

No exterior, convém assinalar que o diplomata indicado serviu nas 
embaixadas em Buenos Aires (2005-2008), Washington (2008-2011), Ottawa 
(2014-2017), e, já na condição de Ministro-Conselheiro, em Lisboa (2019-
2022). É, desde 2022, Ministro-Conselheiro na Missão Permanente do Brasil 
junto à Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP). 

Ainda em atendimento às normas do Regimento Interno do Senado 
Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário executivo, 
elaborado pelo MRE, com dados sobre a Guiné-Bissau e as relações dessa ex-
colônia portuguesa com o Brasil.  

Destarte, registramos que a nação-irmã, que conquistou sua 
independência em 1974, vem enfrentando desafios relacionados à estabilidade 
político-institucional, vivenciando um contexto de transição e polarização 
política, marcado por dissoluções parlamentares e disputas sobre a duração dos 
mandatos presidenciais. Nesse cenário, a atuação de nossa Missão Diplomática 
assume papel relevante na promoção do diálogo, da estabilidade e da defesa 
dos valores democráticos. 

Dessa forma, a presença do Brasil, com representação qualificada, 
é também fundamental para a continuidade de projetos relevantes para o 
desenvolvimento local e para a segurança alimentar e energética da Guiné-
Bissau. Entendemos que o País não pode se furtar a dar todo o apoio necessário 
ao progresso e desenvolvimento da nação-irmã. Nesse contexto, projetos de 
cooperação são de extrema relevância. 

De fato, o Brasil vem desenvolvendo estreita cooperação técnica 
com a Guiné-Bissau em áreas como saúde, agricultura, educação e formação 
profissional. Essa cooperação ocorre em âmbito bilateral e multilateral, por 
meio da CPLP. O documento do Itamaraty informa que “a Guiné-Bissau já foi 
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beneficiada, ademais, com três projetos financiados pelo Fundo IBAS”, e que, 
acerca da cooperação educacional, “entre 2000 e 2020, 1.426 bissau-guineenses 
frequentaram cursos de graduação no Brasil, por meio do Programa Estudantes-
Convênio (PEC-G)”. No período, registre-se, a Guiné-Bissau foi o 2º país com 
maior número de participantes. São parcerias no campo da lusofonia, bem 
conhecida do candidato ora em avaliação. 

No que concerne ao comércio bilateral, este foi de US$ 6,6 
milhões em 2024. As exportações brasileiras são constituídas por óleos 
combustíveis de petróleo (39%), álcoois e seus derivados halogenados (7,1%) 
e carnes de aves frescas, congeladas ou refrigeradas (14%). As importações, 
por sua vez, compreendem frutas e nozes não oleaginosas (99,7%).  

Uma das vertentes da parceria com a Guiné-Bissau é o intercâmbio 
de militares. O Ministério da Defesa contribui para a formação de oficiais 
bissau-guineenses em academias militares brasileiras, como a Escola Naval 
(CGEN) e a Academia Militar das Agulhas Negras (Aman).  

Desde 2009, diversos militares da Guiné-Bissau têm sido 
capacitados em cursos nas escolas das Forças Armadas brasileiras. A Armada 
daquele país tem participado de exercícios, ao lado da Marinha do Brasil (MB), 
com o propósito de maior controle marítimo, o que inclui exercícios de 
prevenção e combate à pirataria e ao narcotráfico, em particular no âmbito das 
operações Guinex, a convite da Marinha do Brasil. 

Parceria igualmente relevante tem ocorrido por meio da 
capacitação de diplomatas. Desde 1976, mais de duas dezenas de bissau-
guineenses cursaram o programa de capacitação para diplomatas estrangeiros 
do Instituto Rio Branco (IRBr). Atualmente, uma funcionária do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros e Comunidades da Guiné-Bissau integra a turma do 
Instituto Rio Branco (IRBr). A participação de candidatos do continente 
africano e da CPLP alinha-se com a atual prioridade da Política Externa 
Brasileira. 

Muito ainda pode ser desenvolvido em termos de cooperação. 
Indubitavelmente, reiteramos, a Missão Brasileira em Guiné-Bissau tem um 
papel de extrema relevância nesse processo. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

6ª, Extraordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

RENAN CALHEIROS 1. IVETE DA SILVEIRA PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE
SERGIO MORO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
EFRAIM FILHO 4. ALAN RICK PRESENTE
CARLOS VIANA 5. MARCOS DO VAL

TEREZA CRISTINA 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

NELSINHO TRAD 1. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
MARA GABRILLI 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
RODRIGO PACHECO 3. IRAJÁ

CHICO RODRIGUES 4. CID GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. MARCOS ROGÉRIOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. CARLOS PORTINHOPRESENTE
JORGE SEIF 3. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. JAQUES WAGNER PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. BETO FAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
STYVENSON VALENTIM

AUGUSTA BRITO

WILDER MORAIS

ANGELO CORONEL

ZENAIDE MAIA

IZALCI LUCAS

WEVERTON

LUCAS BARRETO
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM

07/05/2025 12:33:52
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
CF88, art. 52, inc. IV: escolha de chefe de missão diplomática de caráter permanente

07/05/2025 10:05:46 07/05/2025 12:22:09

MSF 12/2025 - Pablo Duarte Cardoso - GUINÉ-BISSAU

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

Renan Calheiros (MDB) 1. Ivete da Silveira (MDB) votou

Fernando Dueire (MDB) 2. Professora Dorinha Seabra (UNIÃO)votou

Sergio Moro (UNIÃO) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votouvotou

Efraim Filho (UNIÃO) 4. Alan Rick (UNIÃO) votou

Carlos Viana (PODEMOS) 5. Marcos do Val (PODEMOS)

Tereza Cristina (PP) 6. VAGOvotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 1. Daniella Ribeiro (PP)votou

Mara Gabrilli (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Rodrigo Pacheco (PSD) 3. Irajá (PSD)

Chico Rodrigues (PSB) 4. Cid Gomes (PSB)votou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

Astronauta Marcos Pontes (PL) 1. Marcos Rogério (PL)votou

Eduardo Girão (NOVO) 2. Carlos Portinho (PL)votou

Jorge Seif (PL) 3. Dr. Hiran (PP) votouvotou

Magno Malta (PL) 4. VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

Randolfe Rodrigues (PT) 1. Jaques Wagner (PT) votou

Humberto Costa (PT) 2. Rogério Carvalho (PT) votouvotou

Fabiano Contarato (PT) 3. Beto Faro (PT)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

Esperidião Amin (PP) 1. Luis Carlos Heinze (PP)votou

Hamilton Mourão (REPUBLICANOS) 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)votou

017 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 17 SIM ABSTENÇÃO

Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13, EM 07/05/2025

Senador Nelsinho Trad
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR PABLO DUARTE CARDOSO,
MINISTRO DE SEGUNDA CLASSE DA CARREIRA DE DIPLOMATA DO
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA EXERCER O CARGO
DE EMBAIXADOR DO BRASIL NA REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU,
COM 17 VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO CONTRÁRIO E
NENHUMA ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 12/2025)

Senador Nelsinho Trad

07 de maio de 2025

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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